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Fundamentacao por referéncia vale sejuiz enfrentar
guestbesrelevantes

A fundamentacéo por referéncia (per relationem) é valida desde que o julgador, ao reproduzir trechos de decisdo anterior
ou parecer, enfrente as novas questdes rel evantes para o julgamento do processo.

Lucas Pricken/STJ

A conclusdo é da Corte Especial do Superior Tribunal de Justica, que
fixou tese vinculante para orientar as instancias ordinarias, em
julgamento nesta quarta-feira (20/8).

Na fundamentacéo per relationem, o juiz reproduz as motivacoes
contidas em uma decisdo judicia anterior, em documentos ou mesmo
parecer do Ministério Publico e as adota como se suas fossem.

Esse tipo de argumentagéo frequentemente é contestado com base no
artigo 489, paragrafo 1°, do Cédigo de Processo Civil, que listaas
hipéteses em que uma decisdo ndo pode ser considerada fundamentada.

Entre elas, esta areproducdo de atos normativos sem explicar suarelacéo
com acausa, ainvocacdo de motivos que se prestariam ajustificar
Voto do ministro Luis Felipe Saloméo consolidou posicdodo  qualquer outra decisdo e conceitos juridicos indeterminados sem

STJ sobre uso da fundamentagéo por referéncia j ustificativa concreta.

Fundamentacao por referéncia

Prevaleceu o voto do relator dos recursos em julgamento, ministro Luis Felipe Salomé&o, que foi acompanhado por
unanimidade de votos. Apenas aredacdo final datese chegou ater algum debate na Corte Especial.

Ele analisou jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal e do proprio STJ para concluir que a orientagdo pacificada é de
gue cabe afundamentacéo por referéncia, desde que ela seja suficiente para enfrentar os pontos principais do recurso.

Como jamostrou arevista eletrénica Consultor Juridico, ha hip6teses em que se dispensa que o juiz acrescente
motivacado prépria, enquanto em outr as opor tunidades ministros entenderam que iSso era Necessario.

Hé casos em que, devido a gravidade do que esta em discussao, a fundamentacéo per relationem € tomada como
insuficiente — hipéteses de quebra de sigilo fiscal, por exemplo, analisadas nas turmas criminais.

Tese

A técnica da fundamentacéo por referéncia (per relationem) é permitida, desde que o julgador, ao reproduzir
trechos de decisao anterior, documento e ou pareceres como razao de decidir, enfrente, ainda que de forma
sucinta, as novas questdes relevantes para o julgamento do processo, dispensada a analise pormenorizada de cada
uma das alegacdes ou provas.
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